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Resumo:
O presente artigo examina a alienação parental sob as perspectivas do poder familiar, da guarda e da responsabilidade civil, articulando tais dimensões às políticas públicas voltadas à proteção da infância e da adolescência. Considerada como forma de violência psicológica, a alienação parental viola direitos fundamentais da criança, especialmente o direito à convivência familiar e ao desenvolvimento emocional saudável. A responsabilização civil subjetiva, com base nos artigos 186 e 927 do Código Civil, surge como instrumento jurídico de reparação dos danos causados. No entanto, constata-se que a atuação judicial isolada não é suficiente para enfrentar o problema, sendo necessária a implementação de políticas públicas preventivas e intersetoriais. A guarda compartilhada, nesse contexto, revela-se mecanismo eficaz para evitar práticas alienadoras, fortalecendo vínculos afetivos. Conclui-se que o combate à alienação parental requer a integração entre sanções jurídicas e ações estatais coordenadas, capazes de garantir um ambiente familiar protetivo e respeitoso.
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Abstract:
This article examines parental alienation from the perspectives of parental authority, custody, and civil liability, linking these dimensions to public policies aimed at protecting children and adolescents. Considered a form of psychological violence, parental alienation violates the fundamental rights of children, especially the right to family life and healthy emotional development. Subjective civil liability, based on articles 186 and 927 of the Civil Code, emerges as a legal instrument for repairing the damages caused. However, it is clear that isolated judicial action is not enough to address the problem, and that preventive and intersectoral public policies must be implemented. In this context, shared custody proves to be an effective mechanism for preventing alienating practices, strengthening emotional bonds. It is concluded that combating parental alienation requires the integration of legal sanctions and coordinated state actions, capable of ensuring a protective and respectful family environment.
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1 INTRODUÇÃO

A alienação parental configura-se como uma interferência nociva na convivência familiar e no desenvolvimento emocional de crianças e adolescentes, especialmente em contextos marcados por separações litigiosas. Com o advento da Lei nº 12.318/2010, essa prática passou a ser formalmente reconhecida como forma de violência psicológica, exigindo atenção não apenas do Judiciário, mas de toda a rede de proteção à infância.
Ao inviabilizar ou dificultar o vínculo entre o filho e o genitor não guardião, o alienador compromete direitos fundamentais da criança e tensiona os limites do poder familiar. Diante dessa realidade, surge uma indagação central: de que modo a responsabilização civil pela alienação parental pode ser articulada a políticas públicas de proteção, de forma a garantir não apenas a reparação dos danos, mas a sua efetiva prevenção?
Parte-se da hipótese de que a responsabilização subjetiva, embora necessária, revela-se insuficiente quando não acompanhada por estratégias institucionais integradas. Neste sentido, o presente artigo propõe analisar a alienação parental sob três eixos complementares: jurídico, psicossocial e político.
A relevância do estudo reside na necessidade de ultrapassar abordagens meramente judiciais ou reparatórias, propondo caminhos interdisciplinares, articulados e voltados à proteção integral da infância. Metodologicamente, adota-se uma abordagem qualitativa e descritiva, com método de raciocínio indutivo, partindo da legislação e da jurisprudência para os seus reflexos práticos. A técnica de pesquisa é bibliográfica e normativa fornece o alicerce teórico que sustenta a análise.
Ao final, busca-se oferecer subsídios para o aprimoramento dos mecanismos de responsabilização e prevenção da alienação parental, com vistas à promoção de políticas públicas para o pleno desenvolvimento emocional da criança.

2 A FUNÇÃO PARENTAL SOB A PERSPECTIVA JURÍDICA BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA
2.1 Poder familiar: origem e transformação 

O poder familiar, que substituiu a antiga concepção de pátrio poder, passou por significativas mudanças ao longo da história. No Direito Romano, esse instituto atribuía ao pater familias autoridade quase ilimitada sobre os filhos. Com o tempo, essa perspectiva autoritária foi superada, cedendo lugar a um modelo voltado ao bem-estar da criança e à corresponsabilidade parental (Bonna, 2021).
A mudança consagrada pelo Código Civil de 2002, ao adotar a expressão “poder familiar”, reflete a transição para uma abordagem baseada na proteção integral da infância e na igualdade entre os pais. Trata-se de um instituto de natureza pública, que impõe aos genitores deveres jurídicos intransferíveis e imprescritíveis, voltados à formação plena dos filhos (Diniz, 2022).
Conforme o art. 1.634 do Código Civil, compete aos pais a criação, educação e administração dos bens dos filhos menores, sempre orientados pelos princípios constitucionais do melhor interesse da criança e da prioridade absoluta (Brasil, 2002).
Nesse sentido, a doutrina reconhece que o poder familiar nasce da filiação, seja biológica, adotiva ou socioafetiva. Rossi et al. (2023) enfatizam o papel dos pais na orientação da conduta, supervisão de vínculos sociais e garantia de condições adequadas à formação moral e educacional da criança.
Atualmente, o conceito de poder familiar vai além da assistência material, abrangendo também o cuidado emocional e a proteção afetiva. Cordeiro e Gomes (2021) destacam que os pais devem proporcionar um ambiente que favoreça o desenvolvimento psíquico e social dos filhos, garantindo-lhes estabilidade emocional.
O descumprimento desses deveres pode ensejar sanções como a suspensão ou perda do poder familiar.

2.2 Suspensão e extinção do poder familiar

A suspensão e a extinção do poder familiar, embora distintas em natureza e consequências, representam mecanismos de controle e proteção da criança quando os pais deixam de cumprir seus deveres legais. 
A suspensão encontra respaldo no artigo 1.637 do Código Civil, sendo aplicada quando houver abuso de autoridade, omissão de deveres ou dano ao patrimônio do filho. Além disso, ocorre quando um dos pais é condenado criminalmente a pena superior a dois anos. A extinção, por sua vez, está prevista no artigo 1.635 e ocorre nos casos de morte dos pais ou do filho, emancipação, maioridade, adoção ou decisão judicial conforme o artigo 1.638. (Brasi, 2002). Essas medidas visam proteger os interesses e a integridade dos menores”.

2.3 Guarda: modalidades e finalidade protetiva

A guarda, como desdobramento do poder familiar, visa garantir que o menor esteja sob os cuidados de quem melhor possa assegurar seu desenvolvimento integral. As formas de guarda compreendem a unilateral e a compartilhada, sendo esta última a preferencial. 
A guarda unilateral é atribuída a um dos genitores, ou a terceiro, conforme o melhor interesse da criança, especialmente quando um dos pais não está apto ao exercício conjunto. O artigo 1.583, §1º, do Código Civil dispõe que essa guarda é atribuída a um só dos genitores ou a alguém que o substitua”. (Brasil, 2002)
A guarda compartilhada assume uma posição de vanguarda por corresponder ao modelo de parentalidade responsável, repartida e colaborativa. O artigo 1.583, §1º, do Código Civil dispõe que nessa modalidade a responsabilização é conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Brasil, 2002)
A doutrina e jurisprudência reconhece, ainda, a guarda alternada e a guarda nidal. A guarda alternada implica alternância física dos filhos entre os genitores, com mudanças periódicas de residência. Já a guarda nidal inverte a lógica, a criança permanece no mesmo lar, enquanto os pais se revezam na convivência. Embora menos praticada, esta última visa a estabilidade emocional dos filhos. (Conjur 2022)

3 ALIENAÇÃO PARENTAL: VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA E INTERVENÇÃO JURÍDICA NO CONTEXTO FAMILIAR
3.1 Considerações iniciais sobre o conceito e a origem do fenômeno

A alienação parental configura-se como um fenômeno jurídico, psicológico e social que emergiu de forma mais evidente no ordenamento jurídico brasileiro a partir das transformações nas dinâmicas familiares pós-divórcio. As disputas pela guarda de filhos, geram sentimentos como mágoa, ciúme e desejo de vingança que conduzem à instrumentalização afetiva da criança por um dos genitores.
Inicialmente concebida sob a denominação de “Síndrome da Alienação Parental” (SAP), a noção foi sistematizada pelo psiquiatra Richard Gardner, cuja atuação clínica lançou os fundamentos para o posterior reconhecimento jurídico do fenômeno. Sua influência foi determinante na formulação da Lei nº 12.318/2010, que passou a disciplinar os atos típicos de alienação parental e a prever instrumentos de intervenção e responsabilização. (IBDFAM, 2023)
Caracteriza-se, essencialmente, por comportamentos reiterados ou dolosos que comprometem o vínculo afetivo entre a criança e um dos genitores, quase sempre aquele que não detém a guarda. Barroso e Abrantes (2021) descrevem a alienação parental como um processo no qual “o genitor que detém a guarda do filho programa a criança para odiar e rejeitar o genitor que não detém a guarda, sem justificativa aparente”. 
Sob outro enfoque, Moreira (2023) qualifica o fenômeno como um distúrbio que se manifesta quase exclusivamente em disputas de custódia, constituindo-se numa campanha denegritória da criança contra um dos pais, muitas vezes sem qualquer motivação real. Já Diniz (2022) apresenta a alienação parental como uma interferência psíquica abusiva, voltada à ruptura da convivência e ao enfraquecimento do vínculo parental, configurando, assim, violação aos direitos fundamentais da criança.
Além da abordagem doutrinária e legal, observa-se o fortalecimento de movimentos sociais formados por pais e mães que vivenciaram o problema, a exemplo da “APASE” e “Pai Legal.net”, que vêm promovendo campanhas educativas e fornecendo suporte às famílias (PAILEGAL, 2025 e APASE, 2025). Para Moreira (2023), tais iniciativas têm papel relevante na difusão de informações, no acolhimento das vítimas e na construção de estratégias de enfrentamento, em especial pela visibilidade que conferem ao sofrimento infantil gerado por essa violência emocional.

3.2 Sintomatologia, diagnóstico e legislação aplicável

A Alienação Parental pode apresentar diversos níveis de gravidade: leve, moderado ou severo. Cada estágio é reconhecido por um conjunto específico de sintomas. Barroso e Abrantes (2021) pontuam: “A Síndrome de Alienação Parental abrange diferentes níveis, classificados como leve, moderado e severo, cada um caracterizado por um conjunto específico de sintomas que geralmente aparecem em conjunto, especialmente nos casos moderados e severos. No nível leve, podem ser observados três a quatro dos oito sintomas identificados”.
Dentre os sintomas, destacam-se os elencados pela Lei da Alienação Parental nº 12.318/2010, em seu art. 2°, vejamos:

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade;
II - dificultar o exercício da autoridade parental;
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente;
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós.

3.3 Alienador e vítimas: perfis, consequências e a atuação do judiciário

Identificar o genitor alienador exige análise sensível e criteriosa, pois suas ações costumam se manifestar de forma sutil, adaptável e, muitas vezes, dissimulada. Como observam Rosa, Rosa e Dirshcherl (2022), “as estratégias e comportamentos do alienador podem variar significativamente, pois ele pode ser bastante criativo ao desenvolver métodos que levam à Síndrome de Alienação Parental (SAP), tornando difícil estabelecer um conjunto definitivo de características que o identifique”.
Ainda que não se possa traçar um perfil único, a literatura aponta traços recorrentes. Dias (2021) menciona dependência emocional, baixa autoestima, desrespeito às regras, tendência à litigância para prolongar o conflito, além de manipulação e resistência a avaliações psicológicas.
Essas condutas incluem desqualificar o ex-parceiro diante dos filhos, apresentar novo cônjuge como substituto parental, obstruir comunicações entre pai/mãe e criança e promover o isolamento afetivo do menor. Tais atitudes, em regra, derivam de sentimentos como mágoa, ciúme, desejo de vingança ou necessidade de controle emocional (Rosa; Rosa; Dirshcherl, 2022).
Os impactos recaem sobre ambos os polos da relação, gerando danos psicológicos, morais e materiais. Turok (2021) aponta efeitos como depressão, isolamento, regressão de comportamento, condutas antissociais e queda no rendimento escolar como consequências comuns.
Frente à complexidade desses quadros, o Poder Judiciário tem função central. O artigo 4º da Lei nº 12.318/2010 determina que, havendo indícios da prática de alienação parental, o juiz deve agir com urgência, adotando medidas provisórias que resguardem a integridade emocional da criança. Por sua vez, o artigo 6º, específica as sanções para essa prática, dentre elas, destacam-se: a declaração formal da alienação e advertência ao alienador; a ampliação do regime de convivência com o genitor prejudicado; a imposição de multa; a determinação de acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial; a modificação do regime de guarda, inclusive com possibilidade de inversão; a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; e, nos casos mais graves, a suspensão da autoridade parental. (Brasil, 2010) 
Tais sanções, aplicadas de forma proporcional à gravidade dos atos, visam proteger a criança e restabelecer os vínculos familiares desfeitos pela alienação. 

4 RESPONSABILIDADE CIVIL E POLÍTICAS PÚBLICAS DE PROTEÇÃO NA ALIENAÇÃO PARENTAL
4.1 Responsabilidade civil na alienação parental: aspectos jurídicos 

A alienação parental, compreendida como interferência indevida na formação psicológica da criança ou adolescente por um dos genitores ou responsáveis, com o intuito de enfraquecer o vínculo com o outro genitor, representa uma grave violação aos direitos da personalidade e à convivência familiar.
Com a promulgação da Lei nº 12.318/2010, que define os atos típicos de alienação parental e seus efeitos como ilícitos, o ordenamento jurídico brasileiro passou a reconhecer a possibilidade de reparação civil como meio legítimo de combate a essa prática. 
Barroso e Abrantes (2021) explicam que “a responsabilidade civil pode ser de dois tipos: contratual, quando decorre de um contrato, e extracontratual, quando não há relação contratual, mas sim uma relação de direito real ou fato personalíssimo”. Nas relações familiares, mesmo diante de vínculos afetivos e não contratuais, a prática alienadora é configurada como ilícito extracontratual, sujeita à indenização por danos morais e materiais. Essa responsabilização encontra amparo nos artigos 186 e 927 do Código Civil, que preveem o dever de reparar o dano sempre que houver conduta voluntária, negligente ou imprudente que cause prejuízo a outrem.
A responsabilidade civil, nesse contexto, assume natureza subjetiva art. 186, do Código Civil, exigindo a presença dos elementos clássicos: conduta ilícita (ação ou omissão), dano, culpa (negligência, imprudência ou dolo) e o nexo de causalidade entre a conduta e o prejuízo sofrido. (Brasil, 2002)
Barroso e Abrantes (2021) reforçam que “a responsabilidade pode ser objetiva, dispensando a culpa como pressuposto, ou subjetiva, onde a culpa é essencial”. No caso da alienação parental, a culpa do alienador deve ser comprovada, considerando que as condutas são intencionais ou marcadas por dolo indireto, com consciência de seus efeitos lesivos na relação do menor com o outro genitor.
A reparação pode abranger danos materiais, como os gastos com terapias psicológicas ou psiquiátricas da criança ou do genitor alienado e, sobretudo, danos morais, decorrentes da violação aos direitos da personalidade, como a honra, imagem, dignidade e saúde emocional. 
Portanto, essa responsabilização não se limita ao caráter compensatório. Ao reconhecer os pressupostos da responsabilidade civil, o Judiciário atua também como agente de transformação social, reafirmando o compromisso do Estado com a proteção integral das infâncias.

4.2 A alienação parental como violação a direitos fundamentais da criança e do adolescente

A alienação parental constitui grave afronta ao direito da criança de crescer em ambiente emocionalmente saudável, com pleno acesso à convivência familiar. Esse direito está garantido na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”. 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforça esse compromisso, ao estabelecer, em seu artigo 4º, que é dever conjunto de todos assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos fundamentais da infância, como a dignidade, o respeito, a liberdade e a convivência familiar.
A prática recorrente de desqualificação e manipulação compromete o desenvolvimento emocional da criança. Tais condutas violam os deveres parentais, as garantias constitucionais fundamentais e o princípio do melhor interesse do menor.
Rossi et al. (2023) destacam que a alienação parental, além de lesar direitos da personalidade, provoca abalos profundos na estrutura psíquica do menor, configurando ilícito civil passível de reparação. Os danos emocionais frequentemente resultam em quadros de ansiedade, depressão, fobias sociais e confusão na formação da identidade infantil.
Silva et al. (2021) observam que os efeitos se intensificam quando a criança, ao assimilar os discursos hostis do genitor alienador, passa a rejeitar o outro responsável sem motivos objetivos, internalizando uma visão distorcida e dolorosa da realidade.
Assim, é fundamental que o Estado atue de forma efetiva e integrada, indo além das decisões reparadoras. É necessário implementar políticas públicas que incluam prevenção, acolhimento psicossocial e reconstrução dos vínculos parentais, visando um sistema de proteção integral que reconheça essa vítima como sujeito de direitos. 

4.3 O papel das políticas públicas: prevenção, escuta protegida e rede de proteção intersetorial

A alienação parental não configura apenas um impasse particular entre ex-cônjuges, mas deve ser compreendida como uma forma de violência psicológica dirigida ao menor, exigindo resposta efetiva do Estado por meio de políticas públicas, pautada na doutrina da proteção integral, consagrada na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), priorizando o desenvolvimento emocional, afetivo e cognitivo da criança e adolescente.
De acordo com o Protocolo para o Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes nas Ações de Família em que se Discuta Alienação Parental (2021), a atuação estatal deve observar os princípios da escuta qualificada, da prioridade absoluta e da preservação dos vínculos familiares. O documento ressalta que a escuta da criança deve ocorrer em ambiente seguro e acolhedor, assegurando condições adequadas para que ela possa se expressar livremente e sem risco de revitimização (Protocolo, 2021).
Nesse cenário, torna-se essencial a capacitação contínua dos profissionais que integram o sistema de garantia de direitos: magistrados, membros do Ministério Público, defensores públicos, psicólogos e assistentes sociais, para que reconheçam os sinais da alienação parental e ajam de forma preventiva. Superar a lógica puramente reativa e centrada no processo judicial significa investir em mediação familiar, acompanhamento psicossocial e suporte às famílias em situação de vulnerabilidade. Essa intersetorialidade aparece como requisito central para a eficácia das políticas públicas, sendo necessário articular ações entre os diversos setores de educação, saúde, assistência social, segurança pública e justiça. (Protocolo, 2021)
Nota-se do gráfico abaixo um aumento dos conflitos familiares judicializados envolvendo alienação parental, o que sinaliza não apenas a difusão do conceito no meio jurídico, mas também a carência de mecanismos preventivos eficazes, vejamos: 

[image: ]
Fonte: Adaptado de CNJ (Conselho Nacional De Justiça, 2024)

Dessa forma, é evidente que articulação entre Poder Judiciário e políticas públicas é fundamental para o enfrentamento eficaz da alienação parental. 

5 CONCLUSÃO

A alienação parental, como se evidenciou ao longo desta pesquisa, não se limita a um embate entre pais ou responsáveis, tampouco se esgota como mais um desdobramento da ruptura conjugal. Trata-se, sobretudo, de uma forma silenciosa e persistente de violência psicológica, que compromete diretamente o pleno exercício dos direitos fundamentais da criança e do adolescente. A responsabilização civil, nesse contexto, surge como um instrumento essencial de reparação, mas não pode caminhar sozinha, exige o amparo e o fortalecimento de políticas públicas eficazes, capazes de romper a lógica repetitiva dessa forma de agressão emocional.
Ficou claro que a responsabilização depende da configuração dos elementos tradicionais do ilícito: culpa, dano e nexo causal. No entanto, para além da resposta jurídica formal, é imprescindível adotar medidas que olhem para a complexidade do fenômeno com sensibilidade e compromisso. A escuta protegida, a mediação familiar com enfoque restaurativo e a qualificação permanente dos profissionais que atuam na área da infância são pilares fundamentais para a quebra do ciclo alienador e a reconstrução de vínculos afetivos fragilizados.
Instrumentos legais como a inversão de guarda, a aplicação de multas e a reparação por danos morais devem estar inseridos em um cenário mais amplo de ações intersetoriais, que envolvam saúde, assistência, justiça e educação, com foco no cuidado psicossocial do menor e na parentalidade saudável. 
Assim, enfrentar a alienação parental é muito mais que aplicar a lei, é assumir um compromisso público com a infância e com a dignidade das relações familiares. Proteger crianças e adolescentes da alienação parental não é apenas uma exigência normativa é, acima de tudo, um imperativo ético de toda sociedade que se pretende justa, empática e verdadeiramente democrática.
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Alienação Parental:  r esponsabilidade  c ivil e  p olíticas  p úblicas de  p roteção à  i nfância     Nena Mendes Castro Buceles   Mestranda em Direito pela Universidade C EUMA   Bolsista FAPEMA     Heloisa Helena Ramos Gonçalves    Mestranda em Direito pela Universidade C EUMA     Jaqueline Prazeres de Sena Lopes   Doutora em Filosofia   Universidade  do  Estad o   do Rio de Janeiro   (UERJ )       Resumo:   O presente artigo examina a alienação parental sob as perspectivas do  poder familiar, da guarda e da responsabilidade civil, articulando tais  dimensões às políticas públicas voltadas à proteção da infância e da  adolescência. Considerada como forma de violência psicológica, a  alienação parental viola direitos fundamentais da criança,  especialmente o direito à convivência familiar e ao desenvolvim ento  emocional saudável. A responsabilização civil subjetiva, com base nos  artigos 186 e 927 do Código Civil, surge como instrumento jurídico de  reparação dos danos causados. No entanto, constata - se que a atuação  judicial isolada não é suficiente para enfr entar o problema, sendo  necessária a implementação de políticas públicas preventivas e  intersetoriais. A guarda compartilhada, nesse contexto, revela - se  mecanismo eficaz para evitar práticas alienadoras, fortalecendo  vínculos afetivos. Conclui - se que o com bate à alienação parental  requer a integração entre sanções jurídicas e ações estatais  coordenadas, capazes de garantir um ambiente familiar protetivo e  respeitoso.   Palavra - chave:  Aliena ção parental; responsabilidade civil; políticas  públicas.     Abstract:   This article examines parental alienation from the perspectives of  parental authority, custody, and civil liability, linking these dimensions to  public policies aimed at protecting children and adolescents.  Considered a form of psychological violence, pare ntal alienation  violates the fundamental rights of children, especially the right to family  life and healthy emotional development. Subjective civil liability, based  on articles 186 and 927 of the Civil Code, emerges as a legal instrument  for repairing the   damages caused. However, it is clear that isolated  judicial action is not enough to address the problem, and that preventive  and intersectoral public policies must be implemented. In this context,  shared custody proves to be an effective mechanism for pre venting  alienating practices, strengthening emotional bonds. It is concluded that  combating parental alienation requires the integration of legal sanctions  and coordinated state actions, capable of ensuring a protective and  respectful family environment.   Keyword:   Parental alienation; civil liability; public policies.          

